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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO EXECUTIVO Nº 0029, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 

“Altera o DECRETO EXECUTIVO Nº 0048, DE 
11 DE DEZEMBRO DE 20283, que estabelece 

regime ininterrupto de jornada de trabalho aos 

servidores públicos municipais e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a segunda-feira é o dia da semana em que é realizada a 

tradicional Feira Livre, e, em razão disso, existe maior disponibilidade de transporte para 
locomoção dos munícipes da Zona Rural para a Zona Urbana, tem-se, neste dia da 

semana, maior solicitação de atendimentos dos serviços públicos oferecidos nas 

repartições públicas lotadas na sede da Prefeitura Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, inciso |, do DECRETO EXECUTIVO Nº 0048, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 20283, conforme segue: 

“Art. 1º Fica estabelecido o regime ininterrupto de jornada de trabalho para os servidores 

públicos municipais, a partir do dia 12 de dezembro de 20283, nos seguintes termos: 

!- o horário de expediente das repartições públicas municipais será das 08h às 12h e 

das 14h às 17h na segunda-feira; e das 08h às 14h, de terça-feira à sexta-feira;” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 16 de agosto de 2024. 

ALINE COSTA AGUIAR PA digital por ALINE 

SILVEIRA:806522045 20 SILVEIRA:S0652204520 
Dados: 2024.08.16 11:52:32 -03'00' 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia — CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137 e-mail: gabinete maetinga.ba.gov.br
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